
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFElTO 

DECRETO Nº 406, DE 5 DE MAIO DE 2026 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO 
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município de Serra e tendo em vista o Concurso Público realizado através do Edital nº 
001/2023, 

DECRETA: 

Art. 1 º Ficam nomeados os candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 001 /2023 
para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Segurança, na Guarda 
Civil Municipal - GCM, da Secretaria Municipal de Defesa Social , com remuneração e 
atribuições previstas em lei específica, abaixo relacionados: 
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NOME .MODALIDADE 

LUCAS SANTANA DA SILVA 
LUCAS BARBOSA DOS SANTOS 
ALL YSON BASTIDA MONTEIRO "sub judice" 
F ABRI CIO CLAUDIO COELHO 
MARINNA VIV ACQUA BELLOTTI SANTOS 
LUCAS COSTA DE SOUZA 
DALILA FERNANDES RODRIGUES 
BRUNO LIMA SARMENTO E SILVA "sub judice" 
PAULO RENATO MORAIS SANTANA 
WANDERSON BUQUES SILVA 
MARCOS VIN ICIUS DA SILVA MONTEIRO 
HYURI LIMA SANTOS 
GABRIEL NHEON ARAUJO BASTOS 
PHABLO GARBIN RODRIGUES 
WANDERSON LEANDRO GOMES 
CAIO CRUZ DA FONSECA 
LETICIA FROTA SOARES 
THALLES ADRIAN MARTINS DE SOUZA 
ADRIANO ALMEIDA DA SILVA 
BRENO DADALTO ARRIVABENE ARAGÃO 
ADLEN FERREIRA BÜNDCHEN 
ARTHUR SILVA DOS SANTOS 
JEFFERSON COUTINHO REGLE 
CAIO GABRIEL LOIOLA 
MATHEUS NELSON PREST SIQUARA VJEIRA 
CICERO PORTO E SILVA 
VINICIUS MILANI DEL PUPO 
BRUNO MEDEIROS DO AMARAL 
AUGUSTO CEZAR MELOTTI MELLO FILHO 
GUILHERME MARTINS DE MELO 
RAFAELDUARDOANDRADE 
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RAIANY GOMES DA SILVA 
VlNlCIUS DA SILVA BRITO BOMF1M "sub judice" 
IGOR ALEF FERREIRA CARDOSO 
FRANCELLY REIS ARAUJO DANTAS 
MARCEL RAMOS SANSÃO 
THJAGO PINHEIRO DUARTE 
JUAN MOREIRA DA SILVA 
AMAURY MARIANO RODRIGUES "sub judice" 
JOSE LUCAS CAMARA DE BARROS 
GABRIEL DA SILVA MEDEIROS SOUZA 
GABRIELA ARAUJO DA SILVA 
RAF AELA PINHEIRO DOS SANTOS SOARES "sub judice" 
NAT ANAEL DA CONCEICAO FERNANDES 
LUCAS DA VEL RAMOS "sub judice" 
RAYSSA CAETANO SILVA 
RUAN DOUGLAS PERUCHI VERONEST 
RAMON RAMIRES DA COSTA MARTINS 

Ampla 
Ampla 

ppp 
Ampla 
Ampla 
Ampla 

PPP 
PCD 

Ampla 
PPP 

Ampla 
Ampla 

PPP 
Ampla 
Ampla 
Ampla 
PPP 

Art. 2º A admissão dos candidatos nomeados por este Decreto fica condicionada ao 
cumprimento dos prazos e procedimentos estabelecidos no Edital de Convocação nº 00112026, 
à declaração de aptidão no exame admissional e à apresentação, por meio de processo 
eletrônico, da documentação exigida, nos prazos estipulados na convocação. 

Art. 3° Os candidatos relacionados no art. l ºdeste Decreto, que tiverem cumprido os prazos e 
procedimentos estabelecidos no Edital de Convocação nº 001/2026 e que tenham sido 
declarados aptos no exame admissional, deverão comparecer à Secretaria Municipal de Defesa 
Social, no dia l ºde junho de 2026, para realização dos procedimentos inerentes à Posse e Início 
das Atividades. 

Art. 4º Será exonerado o candidato nomeado que não tiver cumprido os prazos e procedimentos 
previstos no Edital de Convocação nº 00112026, bem como os prazos legais para a posse e o 
exercício nos, termos da legislação vigente. 

Art. 5º Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 5 de maio de 2026. 
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